
Câmara Municipal de Monte gllor 
"Parácio 24 de Março" 

".  INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02/2023 
O t  `ç 

"Revoga a Instrução Normativa no 

\‘‘," 03/2022 e dá outras providências", 

ALTRAN JOSÉ FARIAS LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Monte Mor, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal de 12 de dezembro 
de 2012 e com fulcro no Art. 12, inc. II, vem revogar a Instrução Normativa no 
03/2022 e dá outras providências; 

Considerando a publicação da Portaria no 54 de 27 de julho de 2023. 

RESOLVE:

Art. 10 - Revogar a Instrução Normativa no 03/2022 de 28 de Julho de 2022. 

Art. 2° - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Monte Mor, 27 de julho de 2023. 

ALT 
Presidente 

AS LIMA 

VALDIREN DSIN DA SILVA 
Secretária 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Monte Mor aos 27 dias do mês de 
julho do an de 2023. 

ALEXANDRE i ARGO SANTANA 
-o eral 
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